
 
 

 

ESCLARECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009R/2026 

Em atenção ao pedido de esclarecimento encaminhado por meio da plataforma 

eletrônica, referente ao Pregão Eletrônico nº 009R/2026, a Administração presta os 

seguintes esclarecimentos: 

1 – Item 33 – Limpa Vidros (1 litro) 

 

A especificação do item estabelece embalagem de 1 (um) litro. Quanto ao tipo de tampa, 

esclarece-se que não haverá restrição quanto ao modelo, podendo o produto ser 

apresentado com tampa comum (rosqueável) ou tampa tipo flip-top, desde que mantido 

o volume de 1 litro e atendidas as demais especificações constantes no Termo de 

Referência. 

2 – Item 35 – Lustra Móveis 

 

Considerando que o mercado usualmente comercializa o produto em embalagens de 

200 ml, visando ampliar a competitividade do certame, será aceita a oferta de lustra-

móveis em frasco de 200 ml ou 250 ml, desde que atendidas as demais especificações 

do edital. 

3 – Item 63 – Saponáceo 

 

A especificação indica frasco de 200 ml, sendo este considerado volume mínimo. Assim, 

serão aceitas embalagens com quantidade igual ou superior, desde que o produto 

atenda às demais características previstas no Termo de Referência. 

 

Socorro, 04 de março de 2026 

 

 

Liziane de Souza Bruno 
Diretoria de Almoxarifado 
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